
INDICAÇÃO Nº 
901
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Olímpia, Vereadora Izabel Cristina Reale Thereza, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que serão destinados à reforma e adequação na estrutura do prédio da Entidade da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Olímpia. 

JUSTIFICATIVA


A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) é uma importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública, e tem como premissas a busca de informações, conceitos, metodologia de trabalho e técnicas que permitirão visualizar um novo horizonte e elaborar novas formas de trabalho que possam aperfeiçoar o dia a dia da pessoa com deficiência.


A entidade atende dezenas de alunos, com deficiência intelectual, múltipla ou síndromes associadas, trabalhando na defesa dos seus direitos, visando melhor qualidade de vida e inclusão social da Pessoa com Deficiência.


Assim, as reformas e adequações na estrutura do prédio da entidade, contribuirão para o melhor atendimento dos assistidos, promovendo o desenvolvimento emocional, psicológico e social, despertando suas habilidades e aptidões e sua possível inclusão no mercado de trabalho.


Sendo assim, considerando a importância do trabalho realizado pela entidade, fica evidenciada a necessidade de reformas e adequações, para manter os serviços assistenciais que são imprescindíveis ao desenvolvimento dos excepcionais.


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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